
 

 

 

BOLETIM 04 | 01 a 31.01.2021 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

• TEMA 322 | RE 592891 | Rel. Min. Rosa Weber – Pub. (sem trânsito em julgado): 12/01/2021 

Creditamento de IPI na entrada de insumos provenientes da Zona Franca de Manaus. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 153, § 3º, 
II, da Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, do aproveitamento de créditos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – IPI decorrentes de aquisição de insumos, matéria-prima e material de 
embalagem, sob o regime de isenção, oriunda da Zona Franca de Manaus.  

Tese Firmada: “Há direito ao creditamento de IPI na entrada de insumos, matéria-prima e material de 
embalagem adquiridos junto à Zona Franca de Manaus sob o regime de isenção, considerada a previsão 
de incentivos regionais constante do art. 43, § 2º, III, da Constituição Federal, combinada com o 
comando do art. 40 do ADCT.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 325 | RE 603624 | Rel. Min. Rosa Weber – Pub. (sem trânsito em julgado): 13/01/2021 

Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda Constitucional 
nº 33/2001. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 149, § 2º, 
III, a, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33/2001, a possibilidade, ou 
não, da utilização, pelo constituinte derivado, do critério de indicação de bases econômicas, para fins 
de delimitação da competência relativa à instituição de contribuições sociais e de intervenção no domínio 
econômico, e, por conseguinte, a exigibilidade, ou não, da contribuição destinada ao SEBRAE, instituída 
pela Lei nº 8.209/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90, após a entrada em vigor da referida emenda 
constitucional.  

Tese Firmada: “As contribuições devidas ao SEBRAE, à APEX e à ABDI com fundamento na Lei 
8.029/1990 foram recepcionadas pela EC 33/2001”. 
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• TEMA 366 | RE 136861 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub. (sem trânsito em julgado): 
22/01/2021 

Responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes de omissão do dever de fiscalizar 
comércio de fogos de artifício em residência. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, § 6º, 
da Constituição Federal, a responsabilidade civil, ou não, do Estado por danos decorrentes de explosão 
ocorrida em residência utilizada como comércio de fogos de artifício, em face de omissão do dever de 
fiscalizar, nos termos da Lei Municipal nº 7.433/70. 

Tese Firmada: “Para que fique caracterizada a responsabilidade civil do Estado por danos decorrentes 
do comércio de fogos de artifício, é necessário que exista a violação de um dever jurídico específico de 
agir, que ocorrerá quando for concedida a licença para funcionamento sem as cautelas legais ou quando 
for de conhecimento do poder público eventuais irregularidades praticadas pelo particular.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 491 | ARE 649379 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub. (sem trânsito em julgado): 18/01/2021 

Competência legislativa estadual para estabelecer regras de postagem de boletos referentes a 
pagamento de serviços prestados por empresas públicas e privadas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário com agravo em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, X e XII, e 22, V, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de lei estadual, com 
fundamento na proteção ao consumidor, estabelecer regras de postagem para correspondências de 
cobrança por parte de empresas públicas e privadas prestadoras de serviço no ente federativo, 
independentemente do lugar de sua sede. 

Decisão: “Os Estados-Membros e o Distrito Federal têm competência legislativa para estabelecer regras 
de postagem de boletos referentes a pagamento de serviços prestados por empresas públicas e 
privadas.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 509 | RE 655265 | Rel. Min. Luiz Fux –  Certidão de Trânsito em julgado: 12/01/2021  

Momento de comprovação do triênio de atividade jurídica para ingresso no cargo de juiz 
substituto.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, caput, 
37, I, e 93, I, da Constituição Federal, o momento de comprovação do preenchimento do triênio de 
atividade jurídica exigida para o ingresso no cargo de juiz substituto. 

Tese Firmada: " A comprovação do triênio de atividade jurídica exigida para o ingresso no cargo de juiz 
substituto, nos termos do inciso I do art. 93 da Constituição Federal, deve ocorrer no momento da 
inscrição definitiva no concurso público.” 
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• TEMA 1119 | ARE 1293130 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 08/01/2021 

Necessidade de juntada da autorização expressa dos associados, da relação nominal, bem como 
da comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial 
decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter 
civil. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5º, XXI, 
da Constituição Federal a necessidade ou não de autorização expressa dos associados, da relação 
nominal, bem como da comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título 
judicial decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter 
civil, ante o alegado conflito com os Temas 82 e 499 

Tese Firmada: “É desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, 
bem como a comprovação de filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial 
decorrente de mandado de segurança coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil.” 

____________________________________________________________________________________________________ 

• TEMA 1122 | ARE 1289782 | Rel. Min. Presidente - Pub. (sem trânsito em julgado): 08/01/2021 

Imunidade tributária recíproca em favor de sociedade de economia mista prestadora de serviço 
público relativo à construção de moradias para famílias de baixa renda. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 150, 
VI, a, § 2º e § 3º, e 173, § 2º da Constituição Federal a regra da imunidade tributária recíproca 
considerando-se a situação concreta de viabilização do direito de moradia a famílias de baixa renda, 
executada por sociedade de economia mista prestadora de serviço público essencial, cuja participação 
societária pertence quase que integralmente ao Estado.. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada.” 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
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